
As decisões de ambos os órgãos jurisdicionais impedem a exe-
cução imediata e efectiva da decisão da Comissão. 

Não basta que a República Eslovaca tenha recorrido a todos os 
meios ao seu alcance. O recurso a esses meios deve correspon-
der à execução efectiva e imediata da decisão: na falta dessa 
execução, a República Eslovaca não cumpriu as suas obrigações. 
Considera-se que o Estado-Membro não cumpriu a sua obriga-
ção de recuperação se as acções que empreende não conseguem 
garantir a devolução efectiva do montante em causa. 

( 1 ) JO L 112, de 30.4.2007, p. 14. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo 
Verwaltungsgericht Berlin (Alemanha) em 12 de Janeiro 

de 2009 — Hava Genc / Land Berlin 

(Processo C-14/09) 

(2009/C 102/13) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Verwaltungsgericht Berlin 

Partes no processo principal 

Recorrente: Hava Genc 

Recorrido: Land Berlin 

Questões prejudiciais 

1) Um cidadão turco que está integrado no mercado regular de 
trabalho de um Estado-Membro e que, de modo continuado, 
realiza por conta e sob a direcção de outrem, prestações 
com certo valor económico, em contrapartida das quais 
recebe uma remuneração, é trabalhador na acepção do ar-
tigo 6. o , n. o 1, da Decisão n. o 1/80 do Conselho de Asso-
ciação CEE-Turquia (Decisão n. o 1/80), mesmo quando a 
duração da actividade só equivale a aproximadamente 14% 
do horário laboral de um trabalhador a tempo inteiro, fi-
xado no contrato colectivo (neste caso 5,5 horas em vez de 
39 horas de trabalho por semana) e aufere rendimentos 
laborais provenientes apenas desta actividade que cobrem 
tão-só cerca de 25% do montante necessário, nos termos 
do direito nacional do Estado-Membro, para garantir a sub-
sistência (neste caso, cerca de 175,- € em vez de cerca de 
715,-€)? 

Em caso de resposta afirmativa à primeira questão: 

2) Um cidadão turco pode invocar a livre circulação ao abrigo 
do acordo de associação como trabalhador, na acepção do 
artigo 6. o , n. o 1, da Decisão n. o 1/80, mesmo quando o seu 
objectivo ao entrar no país (neste caso, o reagrupamento 
conjugal) deixou de existir, não podem ser alegados outros 
interesses dignos de protecção a favor da sua permanência 
no Estado contratante, e a possibilidade de continuar a 
exercer uma actividade profissional exígua no Estado contra-
tante não pode ser considerada uma justificação para a sua 
permanência porque não se verifica, em especial, um esforço 
sério no sentido de se integrar de forma estável do ponto de 
vista económico sem recorrer a prestações sociais para ga-
rantir a subsistência? 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo 
Arbeitsgericht Hamburg (Alemanha) em 2 de Fevereiro 
de 2009 — Gisela Rosenbladt / Oellerking 

Gebäudereinigungsges.mbH 

(Processo C-45/09) 

(2009/C 102/14) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Arbeitsgericht Hamburg 

Partes no processo principal 

Recorrente: Gisela Rosenbladt 

Recorrida: Oellerking Gebäudereinigungsges.mbH 

Questões prejudiciais 

1) Questão 1: «As disposições de convenções colectivas que 
contêm uma discriminação em razão da idade são compa-
tíveis com a proibição de discriminação em razão da idade 
prevista nos artigos 1. o e 2. o , n. o 1, da “Directiva 
2000/78/CE do Conselho, de 27 de Novembro de 2000, 
que estabelece um quadro geral de igualdade de tratamento 
no emprego e na actividade profissional” ( 1 ), após a entrada 
em vigor da lei geral relativa à igualdade de tratamento 
[Allgemeines Gleichbehandlungsgesetz, (AGG)], apesar de 
esta lei não o permitir expressamente (como acontecia antes 
no § 10, terceiro período, n. o 7, da AGG)?»
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2) Questão 2: «Uma disposição nacional que permite que o 
Estado, as partes de uma convenção colectiva e as partes 
de um contrato de trabalho individual estabeleçam a cessa-
ção automática das relações de trabalho numa idade deter-
minada (no caso presente: 65 anos completos) viola a proi-
bição de discriminação em razão da idade prevista nos arti-
gos 1. o e 2. o , n. o 1, da “Directiva 2000/78/CE do Conselho, 
de 27 de Novembro de 2000, que estabelece um quadro 
geral de igualdade de tratamento no emprego e na activi-
dade profissional”, quando essas cláusulas já são aplicadas de 
forma constante desde há décadas às relações de trabalho de 
quase todos os trabalhadores nesse Estado-Membro, inde-
pendentemente da respectiva situação económica, social ou 
demográfica em concreto e das circunstâncias específicas do 
mercado de trabalho?» 

3) Questão 3: «Uma convenção colectiva que permite ao em-
pregador pôr termo a uma relação de trabalho numa deter-
minada idade (no caso presente: 65 anos completos) viola a 
proibição de discriminação em razão da idade prevista na 
“Directiva 2000/78/CE do Conselho, de 27 de Novembro de 
2000, que estabelece um quadro geral de igualdade de tra-
tamento no emprego e na actividade profissional”, quando 
essas cláusulas já são aplicadas de forma constante desde há 
décadas às relações de trabalho de quase todos os trabalha-
dores nesse Estado-Membro, independentemente da respec-
tiva situação económica, social ou demográfica em concreto 
e das circunstâncias específicas do mercado de trabalho?» 

4) Questão 4: «O Estado, que declara uma convenção colectiva 
que permite ao empregador pôr termo a uma relação de 
trabalho numa determinada idade (no caso presente: 65 
anos completos) oponível erga omnes e que mantém esta 
oponibilidade, viola a proibição de discriminação em razão 
da idade prevista na “Directiva 2000/78/CE do Conselho, de 
27 de Novembro de 2000, que estabelece um quadro geral 
de igualdade de tratamento no emprego e na actividade 
profissional”, quando o faz independentemente da respectiva 
situação económica, social ou demográfica em concreto e da 
situação específica do mercado de trabalho?» 

( 1 ) JO L 303, p. 16 

Acção intentada em 2 de Fevereiro de 2009 — Comissão 
das Comunidades Europeias / República da Polónia 

(Processo C-49/09) 

(2009/C 102/15) 

Língua do processo: polaco 

Partes 

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (represen-
tantes: D. Triantafyllou e K. Herrmann, agentes) 

Demandada: República da Polónia 

Pedidos da demandante 

— Declaração de que a República da Polónia, ao aplicar a taxa 
de IVA reduzida de 7 % à entrega, importação e aquisição 
intracomunitária de vestuário e acessórios para lactentes e 
calçado para crianças nos termos do artigo 41. o , n. o 2, da 
Lei do imposto sobre bens e serviços, de 11 de Março de 
2004, conjugado com as posições 45 e 47 do anexo III da 
mesma lei, não cumpriu as obrigações que lhe incumbem 
por força do artigo 98. o da Directiva 2006/112/CE do Con-
selho, de 28 de Novembro de 2006, relativa ao sistema 
comum do imposto sobre o valor acrescentado ( 1 ) conju-
gado com o seu anexo III; 

— Condenação da República da Polónia nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Segundo a Comissão, a aplicação da taxa de IVA reduzida de 7 
% à entrega, importação e aquisição intracomunitária de vestuá-
rio e acessórios para lactantes e calçado para crianças nos ter-
mos do artigo 41. o , n. o 2, da Lei do imposto sobre bens e 
serviços, de 11 de Março de 2004, conjugado com as posições 
45 e 47 do anexo III da mesma lei, é contrária ao artigo 98. o da 
Directiva 2006/112/CE. A aplicação da taxa reduzida do im-
posto aos bens indicados não está incluída em nenhuma das 
excepções concedidas à República da Polónia no anexo III, ca-
pítulo 9 («Impostos»), ponto 1, alíneas a) e b) do Acto relativo 
às condições de adesão da República da Polónia à União Euro-
peia, e no artigo 128. o da Directiva 2006/112/CE. 

( 1 ) JO L 347, de 11.12.2006, p.1 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Juzgado de 
lo Mercantil n. o 4 de Barcelona (Espanha) em 13 de 

Fevereiro de 2009 — Axel Walz / Clickair 

(Processo C-63/09) 

(2009/C 102/16) 

Língua do processo: espanhol 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Juzgado de lo Mercantil n. o 4 de Barcelona
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